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LEI MUNICIPAL Ne 1.246 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021.

Dispde sobre g fixagdo de tempo maximo de espera pela
Populagéo para receber atendimento nas agencias bancarias
estabelecidas no Municipio de Nova Olimpia-MT e d& outras
providéncias.

Municipal de Nova Olimpia, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Camara
Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam as agéncias bancérias, instaladas no ambito do
Municipio de Nova Olimpia-MT, obrigadas a atender NO prazo maximo de 15

Art. 2° O atendimento preferencial, aos maiores de sessenta € cinco
anos, gestantes, pessoas portadoras de deficiéncia fisica e pessoas com criangas
de colo, sera realizado através de senhas numéricas preferenciais e oferta de no
minimo quinze assentos de correta ergometria.

Art. 3° Os bancos deverdo disponibilizar em todas as suas agéncias,
pelo menos, um bebedouro de agua e um banheiro para uso dos clientes.
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Art. 4° O n3o Cumprimento das exigéncias desta Lej Sujeitard o
infrator as punigcdes:

I - adverténcia escrita, na primeira ocorréncia, com prazo de trinta dias
para regularizagio:

Il - multa no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), na primeira
reincidéncia:

' - multa no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais) na segunda
reincidéncias:

IV — multa de R$40.000,00 (quarenta mil reais) na terceira autuagéo;
V - multa de R$80.000,00 (oitenta mil reais) na quarta autuagéo;

VI - multa de R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais) na quinta
autuagio:

VIl - suspensdo da licenga de funcionamento da agéncia, por prazo
indeterminado.

§ 1°A suspensdo da licengca de funcionamento somente cessarsa
mediante a regularizacéo do atendimento nos moldes previstos nesta lei.

§ 2° O auto de infragéo sera publicado no Diério Oficial do Municipio.

Art. 6° O Municipio disponibilizara meios eficazes para o recebimento
. das denincias e respectiva averiguagdo, bem Como para a fiscalizacdo do
cumprimento desta lei.

Art. 7° As ageéncias bancarias tém o prazo de 60 (sessenta) dias, a
contar da data da publicagcdo desta Lei, para adaptarem-se as suas disposicées.

Art. 8° Esta Lej entrara em vigor na data de sua publicagéo,
revogando-se as disposicées em contrario.

Prefeitura Municipal de Nova Olimpia — MT, em 12 de novembro de 2021.

JOSE ELPIDIO Dl%O/RAé CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL




